
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 1.108-A DE 2015 

 

Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para incluir educação 
política e direitos da cidadania como 
componente curricular obrigatório da 
educação básica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 9º-B: 

“Art. 26. ............................... 

................................................... 

§ 9º-B Educação política e direitos da 

cidadania constituirá componente curricular 

obrigatório no âmbito do estudo da realidade social 

e política a que se refere o § 1º deste artigo. 

..............................................”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 2023. 

 
 
 

Deputado RODRIGO GAMBALE 
Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Gambale
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233526957800
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